
D TA RIO1 Ô FI d 7 A L 
Estado d« São Paulo (Estados Unidos do Brasil). 

A N O L X X — N. " 141 — SEXTA-FE IRA ; l.° DE J U L H O DE ÍÔGO 

DIÁRIO DO 
GO VÊRNO 

LEI X. 5.753, DE 30 D E JUNHO D E 1960 

Isenta do imposto sobre transmissão de propriedades imo
biliária "inter-vivos" as aquisições de imóveis feitas por s in
dicatos, federações, confederações de empregados e associações 
de servidores públicos e de militares, nas condições que espe
cifica, e dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-

fuinte l e i : 
• Ar t igo l.o — As aquisições de imóveis feitas por s indicatos, federações 

',* confederações de trabalhadores, pa ra construção ou instalação de suas sedes ou 
ferviços, f i cam isentas do imposto sobre transmissão de propriedade imobiliária 
' ' in ter -v ivos" , n a extensão em que as áreas e construções se jam necessárias ou 
utilizadas no cumpr imento , pela instituição, de suas f ina l idades especif icas. 

S l.o — A s construções ou instalações a que se refere este art igo de
verão ter início no prazo de 12 (doze) meses, «ontados da aquisição, e prossegui-

iiiiento regular, sob pena de cassação do benefício. 
§ 2.0 — O imposto será exigido a qualquer tempo, se fôr ver i f icado 

que foi dado ao imóvel, a inda que parc ia lmente , destino diverso daquele que m o 
tivou a isenção, salvo a alienação para a aquisição simultânea de outro, dest inado 
Ko mesmo f im . 

§ 3.0 — E m hipótese do parágrafo anter ior , o imposto será devido com 
p acréscimo moratório de 20% (vinte por cento), salvo se o reco lh imento fôr es
pontâneo, quando o acréscimo será de 10% (dez por cento) , calculados, em q u a l 
quer hipótese, sobre o valor do imóvel à época do pagamento. 

Ar t i go 2.0 — O disposto no art igo anter ior apl ica-se às associações de 
Servidores públicos e de mi l i tares devidamente registradas no Serviço Soc ia l do 
Estado. 

Ar t igo 3.o — Os favores previstos nesta lei poderão ser reconhecidos 
a qualquer tempo, desde que a entidade faça a prova do dire i to à época da a q u i 
sição, não se rest i tuindo, porém, as importâncias porventura já pagas. 

Parágrafo único — O disposto no presente art igo aplicar-se-á. t a m 
bém, aos débitos já encaminhados à cobrança executiva, pagas as custas e demais 
Clespesas. 

Ar t igo 4.o — Os débitos anteriores à data da vigência desta le i , o r i u n 
dos da aquisição ora considerada isenta, serão cancelados mediante requer imento 
apresentado dentro de 90 (noventa) dias, a contar da vigência do regulamento , 
pagas as custas e demais despesas, quando fôr o caso. 

Ar t igo 5.o — O Execut ivo expedirá, dentro de 90 (noventa) dias, r e 
gulamento à presente le i . 

A r t i go 6.o — Es ta le i entrará em vigor na da ta da expedição do re- ' 
gulamento a que se refere o art igo anter ior . 

Ar t i go 7.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de junho de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Paulo Marzagão 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 30 de junho de 1960. 

João de Siqueira Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

DO ESTADO 

LEI N. 5.754, DE 3« DE JUNHO DE 1960 

Dá a denominação de " M . Nascimento Júnior" ao Insti
tuto de Pesca de Santos. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Art igo l .o — Passa a denominar-se " M . Nasc imento Júnior" o I n s t i 

tuto de Pesca de Santos . 
A r t i go 2.0 — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de junho de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P INTO 
José Bonifácio Coutinho Nogueira 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 30 de j u n h o de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 5.737, DE 25 DE J U N H O DE 1960 
Dispõe sobre permuta de imóveis situados em São Roque 

R e t i f i c a ç ã o 
No art igo l.o, tópico II, onde se lê: 
" n o r m a l ao k m 64 -]- 912 (novecentoos e doze m e t r o s ) ; " 
le ia-se : 
" n o r m a l ao k m 64 -|- 912 (novecentos e doze m e t r o s ) ; " 

D E C R E T O N . 36.871, D E 30 D E J U N H O D E 1960 

Acrescenta i t em ao Decreto n . 34.792, de 31 de março de 
1959, alterado pelo de n . 35.021, de 30 de maio de 1959, e pror
roga a sua vigência. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Deereta : 

Ar t igo l . o — F i c a acrescentado ao art igo l . o do Decreto n . 34.792. de 
31 de março de 1959, alterado pelo Decreto n . 35.021, de 30 de maio de 1959, o 
e^uinte i tem: 

1) — pessoal estr i tamente indispensável a realização de obras pú-
blkas constantes do P l ano de Ação do Governo, mediante proposta mot i vada do 
Gru)x> de Planejamento. 

Art igo 2.o — F i c a prorrogado até 31 de dezembro de 1960 a vigência 
do decreto referido no art igo l . o . 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de süa p u b l i 
cação, 

. • Art igo 4 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de junho de 19C0. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

José A v i l a D in i z Junque i ra 
F ranc i s co de P a u l a Vicente de Azevedo 
José Bonifácio Cout inho Nogue i ra 
José Vicente de F a r i a L i m a 
Car los Pasquale — Respondendo pelo expediente da Secre
t a r i a da Educação 
Franc i sco José da Nova 
Márcio Ribe i ro Por to 
Pau l o Marzagão 
Fauze C a r l o s 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio» 
Co Governo, aos 30 de junho de 1960. 

João de Siqueira Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 36.872, D E 30 D E JUNHO D E . 1960 

PLANO DE AÇÃO — Dispõe sobre a desapropriação de 
Imóvel situado no 22.0 subdistrito — Tucuruvi — município e co
marca da Capital, necessário à, construção da Delegacia Circuns-
vricJonal. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
K i t i g o 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.0 
e 6.o do Dec re to -Le i Federa l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a declarada de ut i l idade pública a f im de ser de

sapropr iado pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c i a l , u m terreno 
de íoima irregular , com a área de 3.653.65 ms2. (três m i l , seiscentos e c incoenta 
e três metros e sessenta e c inco decímetros quadrados) , s i tuado no 22.o s u b d i s t r i 
to — T u c u r u v i — município e comarca da C a p i t a l , que consta pertencer a R a u l 
C o s t a M u n i z , necessário à construção da Delegacia C i r c u n s c i i c i o n a l , com as se
guintes medidas e confrontações: começa o perímetro na esquina da Es t rada d a 
A g u a F r i a com a rua B a r r a M a n s a ; segue por esta r u a n u m a extensão de 52,00 
metros, até a esquina com a r u a 2; deflete à esquerda e segue pelo a l i nhamento 
dessa última rua n u m a distância de 54,90 metros ; daí, à esquerda segue n u m * 
distância de 50,00 metros até a t ing i r o a l inhamento da rua M a r i a Isabel , c o n 
f rontando com o prédio n . 55 da r u a 2 e n . 56 da r u a M a r i a Isabel ; daí, à es
querda, segue pelo a l i nhamento da rua M a r i a Isabel, n a distância de 70,25 m e 
tros até a t ing i r a Es t rada da Água F r i a ; def let indo mais u m a vez à esquerda, se
gue por esse a l inhamento n u m a extensão de 20,50 metros, até o ponto i n i c i a ' , 
medidas essas constantes da p lan ta H . 12298, anexa ao processo D J — 20.338-60 
do Depar tamento Jurídico do Es tado . 

A r t i g o 2.o — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior , é de
c larada de natureza urgente, para os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i Fede ra l 
í i . 3.?65, de 21 de junho de 1941, a l terado pela L e i n . 2.786, de 21 de ma io 
de 1956. 

Ar t i go 3 o — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba n . 298.491.1.1.1 — da Secretar ia da Viação. 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 5.o — Revogam-se as disposições em cont rar io . 
. ,, . Palácio do Governo do Estado de São Paulo , MOS 30 de j u n h o de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 
Francisco José da Nova 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Gcvêrno, aos 30 de junho de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 36.873, D E 30 DE JUNHO D E 1960 

PLANO DE AÇÃO. — Dispõe sobre a desapropriação de 
" imóvel situado no bairro de Pinheiros, município e cornar ia 

da Capital, necessário ã construção da Garage da Zona Oeste 
da Secretaria da Segurança Pública. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
ftiiigo 43. alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.o e 
6.o do Dec re to -Le i Federa] n 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Art igo l.o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa

propr iado pela Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , u m terreno com 
a área aprox imada de 3.420,00m2. (três m i l , quatrocentos e v inte metros q u a 
drados ) , s ituado no ba i r ro de P inhe i ros , município e comarca da Cap i t a l , entre 
os prédios ns. 625 e 667 da rua Fer re i ra de Arau jo , que consta pertencer a A fonso 
R ibe i r o necessário à construção da Garage da Zona Oeste, da Secretar ia da Se
gurança Pública, com as seguintes medidas e confrontações: 34,15 metros de 
f rente para a c i t ada rua Fe r r e i r a de Arau jo ; deflete à esquerda n u m a extensão 
de 139.30 metros até o a l inhamento da rua Padre Carva lho , com a qual também 
faz frente, medindo 14,95 metros; daí, à esquerda em l i n h a oblíqua às duas 
ruas com 141,20 metros, medidas essas constantes da p l an ta D . 12639, anexa ao 
processo D J — 20.454-60 do Depar tamento Jurídico do Estado. 

A r t i g o 2,o — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é dec la
r ada de natureza urgente, pa ra os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i Fede ra l 
n . 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado pela L e i n. 2.786, de 21 de maio de 
1956. 

A r t i go 3 o — As despesas com a execução do presente decreto corre 
rão por conta da verba n . 298.491.1.1.1 — da Secretar ia da Viação. 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de junho de 1960 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 
Francisco José da Nova 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de j u n h o de 1960. 

João de Siqueira Campos 
JJ i re to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 36.874, DE 30 D E JUNHO DE 1960 

PLANO DE AÇÃO — Dispõe sobre a desapropriação de 
imóvel situado no 23.0 subdistrito — Casa Verde — municí
pio e comarca da Capital, necessário à construção da Gara . 
ge da Zona Norte, da Secretaria da Segurança Pública. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do a r 
t igo 43, a i inea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 
cio Decre to -Le i Federa l n . 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa

propr iado pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c i a l , u m terreno de 
fo rma i rregular , com a área de 3.968,20 m2. (três m i l , novecentos e sessenta e o i 
to metros e v inte decímetros quadrados) , s i tuado no 23.o subdis tr i to — Casa V e r 
rie — município e comarca da Cap i t a l , que consta pertencer ao Moste i ro de São 
Bento , necessário à construção da Garage da Zona Norte, da Secretar ia da Se 
gurança Pública, com as seguintes medidas e confrontações: 80,00 metros de f r en 
te para à r u a Leão X I I I por 50,00 metiws 'da frente aos fundos, confrontando nos 
lados com quem de direito e 87,00 metros nos fundes, também com quem de d i 
reito, medidas essas constantes da p lan ta F . 12646, anexa ao processo D J - 2 0 . 4 7 1 -
60 do Depar tamento Jurídico do Estado . 

Ar t i go 2 o — À desapropriação de.^jue t r a t a o art igo anter ior é d e c l a . 
r ada de natureza urgente, para os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i Federa l n . 
3 365, de 21 de junho de 1941, al terado pela L e i n . 2786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 3 o — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta dá verba n . 298.49Í.1:1.1 — da Secretar ia da Viação. 

Ar t i go 4.o — Este depreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção. 

A r t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêrnti do Estado de São Pau lo , aos 30 de junho de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P J N T O 
José Avila Diniz Junqueira 
Francisco José da Nova 
Publ i cado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 30 de j u n h o de 1960. 
João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subs t i tu to . 

PÁGINA 3 

EXECUTIVO 


